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Formação complementar relevante:
Curso de Formação Profissional em Gestão Pública — FORGEP, 

INA, 2013;
Seminário “Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso”, 

INA, 2013;
Interactive Seminar “Financial Accounting in EU Research Funding”, 

European Academy for Taxes, Economics & Law 2012;
Curso de formação “SIAG -AP — Módulos Processo de Tesouraria, 

Produtos e Existências, Processo de Receita, Processo de Despesa, Ges-
tão do Imobilizado, Gestão Orçamental, Utilitários e Sistemas, Operações 
e Procedimentos Comuns e Recursos Humanos, 2012;

Curso de formação “Contabilidade Analítica”, NUFOR, 2011;
Curso de formação “Preparação, Elaboração e Execução do Orça-

mento nos Serviços Públicos, INA, 2011;
Curso de formação “Plano Oficial de Contabilidade Pública — POCP, 

NUFOR, 2010;
Curso de formação “Código dos Contratos Públicos”, NUFOR, 2010;
Curso de formação “Primavera Software — Módulo Administrador 

e Áreas Comuns, 2009;
Utilização do Sistema Documental da Universidade — Código dos 

Contratos Públicos, NUFOR, 2008;
Curso de formação “Utilização do Sistema de Avaliação de Desem-

penho — SIADAP”, NUFOR,2008;
Curso de formação “Balanço Social”, NUFOR, 2006;
Curso de formação “Gestão de Projetos”, NUFOR, 2006.
Carreira e categoria: Técnico superior em regime de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal da Universidade de Évora, desde setembro de 2008.

Cargos mais relevantes: Coordenador da Divisão Financeira dos Ser-
viços Administrativos da Universidade de Évora, desde outubro 2013.

8 de janeiro de 2014. — O Administrador da Universidade de Évora, 
Rui Manuel Gonçalves Pingo.

207519558 

 Serviços Académicos
Aviso n.º 750/2014

Por despacho de 8 -11 -2012 do Diretor da Escola de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Évora:

Nos termos do ponto 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 239/2007 de 
19 de junho, do regulamento de atribuição do título de Agregado pela 
Universidade de Évora, o júri das provas de Agregação em Engenharia 
Mecatrónica e Energia, requeridas por Mário Rui Melício da Conceição, 
é constituído da seguinte forma:

Presidente — Doutor Manuel Armando Oliveira Pereira dos Santos, 
Professor Catedrático, da Universidade de Évora.

Vogais:
Doutor Carlos Alberto Caridade Monteiro e Couto, Professor Cate-

drático Aposentado da Universidade do Minho;
Doutor Carlos Manuel Pereira Cabrita, Professor Catedrático da 

Universidade da Beira Interior;
Doutor João José Esteves Santana, Professor Catedrático do Instituto 

Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor José Manuel Gutierrez Sá da Costa, Professor Catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor Manuel Armando Oliveira Pereira dos Santos, Professor Ca-

tedrático da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora;
Doutor Manuel Calderón Godoy, Professor Titular, da Escola de 

Engenharias Industriais da Universidade da Extremadura;
Doutor Manuel Pedro Ivens Collares Pereira, Investigador Coorde-

nador da Universidade de Évora — Catedra Bes, Energias Renováveis;
Doutor Victor Manuel Fernandes Mendes, Professor Catedrático Con-

vidado da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora.
6 de janeiro de 2014. — A Diretora dos Serviços Académicos, Mar-

garida Cabral.
207515889 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.º 751/2014

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um lugar de Técnico Superior

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 83-A/2009, de 

22 de janeiro, e por meu despacho de 10 de dezembro de 2013, no uso 
das competências previstas na alínea h) do n.º 2 do artigo 42.º dos Es-
tatutos da Universidade de Lisboa (publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril de 2013) e dado não existir ainda reservas 
de recrutamento quer na Entidade Centralizada para Constituição de 
Reservas de Recrutamento, quer nesta Faculdade, torna-se público que 
se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho de 
Técnico Superior, constante no mapa de pessoal não-docente da Facul-
dade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, mediante a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para exercer funções nos Serviços de Recursos Humanos da Faculdade 
de Belas-Artes da Universidade de Lisboa.

1 — Tipo de concurso — o presente concurso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento cons-
tituída no próprio serviço e, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento 
centralizado, e até à sua publicitação, encontra-se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

2 — Enquadramento legal — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro; Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro; Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação 
jurídica — o procedimento concursal destina-se à ocupação de um posto 
de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previsto no mapa de pessoal não-docente da Faculdade de Belas-Artes da 
Universidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro.

4 — Local de trabalho — o posto de trabalho situa-se nas instalações 
da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, sita no Largo 
da Academia de Belas-Artes, 1249-058 Lisboa.

5 — Posto de trabalho e sua caracterização — o posto de trabalho 
colocado a concurso envolve o exercício de funções da categoria de 
Técnico Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de fevereiro. O Técnico Superior desempenhará as suas funções nos 
Serviços de Recursos Humanos da Divisão Académica e de Recursos 
Humanos da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa, 
os quais exercem a sua ação nos domínios da gestão de pessoal e do 
registo, encaminhamento e arquivo da correspondência, bem como 
processamento de vencimentos, abonos e descontos, competindo-lhes, 
nos termos do Regulamento Interno dos Serviços Administrativos da 
Faculdade de Belas-Artes, designadamente: elaborar, organizar e mo-
vimentar os processos relativos ao recrutamento, seleção e provimento, 
bem como à promoção, progressão, recondução, prorrogação, mobi-
lidade, exoneração, denuncias de contratos, demissão e aposentação 
do pessoal da FBAUL; proceder à elaboração dos mapas de gestão de 
pessoal docente e não docente, exigidos por lei ou requeridos interna 
ou externamente; proceder ao controle das faltas e licenças do pessoal 
docente e não docente; organizar e manter atualizado o registo em suporte 
informático dos processos individuais de todo o pessoal, bem como das 
alterações das situações funcionais que vão ocorrendo; assegurar todos 
os procedimentos relativos a vencimentos e demais abonos do pessoal 
docente e não docente; receber, inserir e arquivar as comparticipações 
devidas no âmbito da ADSE; assegurar o expediente geral, bem como 
o registo e a distribuição pelos serviços da correspondência e outros 
documentos da FBAUL.

6 — Perfil de competências — Considerando a análise da função e 
do contexto profissional em que a mesma se insere, os candidatos ao 
presente procedimento concursal deverão possuir preferencialmente 
Licenciatura na área das ciências sociais.

De igual modo deverão possuir preferencialmente o seguinte elenco 
de competências e comportamentos:

a) Alargada experiência profissional na área de gestão de recursos 
humanos em instituições de ensino superior públicas;

b) Sólidos e atualizados conhecimentos de legislação na área do 
emprego público, em particular do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária;

c) Sólidos conhecimentos e experiência na utilização da aplicação 
informática GIAF e Infocontrol;

d) Facilidade no relacionamento interpessoal;
e) Organização e método de trabalho;
f) Forte capacidade de autonomia, dinamismo e responsabilidade.

7 — Posição remuneratória — a posição remuneratória de referência 
corresponde à segunda posição remuneratória da carreira geral de Téc-
nico Superior, estabelecida pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 




